
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº               /2021
(Da Sra. Paula Belmonte)

Requer  adendo  ao  Requerimento  nº
311/2021,  que requer,  no âmbito desta
comissão,  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  sobre  o  PL
775/2021,  que  trata  da  situação  das
famílias acolhedoras e sobre a adoção de
crianças  ou  adolescentes  por  essas
famílias.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  com fundamento no art.  24,  inciso III  e  art.  255, ambos do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, adendo ao Requerimento nº 311/2021, que versa sobre a

realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta  comissão,  para  debater  sobre  o  PL

775/2021, que trata da situação das famílias acolhedoras e sobre a adoção de crianças ou

adolescentes  por  essas  famílias,  para  que  esta  Audiência  Pública  seja  realizada  com  a

inclusão,  além dos  convidados  já anteriormente  citados  no  Requerimento  311/2021,  dos

seguintes convidados:  

1. Doutor Sérgio Luiz Ribeiro de Souza,  Juiz de Direito do
Poder  Judiciário  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  Coordenadoria
Judiciária de Articulação das Varas da Infância, Juventude e Idoso
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JUSTIFICAÇÃO 

O  Requerimento  nº  311/2021  versa  sobre  solicitação  de  audiência  pública  para

debater  o PL 775/2021, que trata da situação das famílias acolhedoras e sobre a adoção de

crianças ou adolescentes por essas famílias.

Neste  sentido,  devido  a  importância  do  tema,  o  referido  participante  é  essencial

devido a sua atuação prática na área como juiz e portanto esse contribuirá com sua vasta

experiência jurídica no assunto. 

Sendo  assim,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  colegas  para  a  aprovação  desta

importante medida em prol da infância e da adoção, e, portanto, roga-se pela aprovação do

presente requerimento. 

Sala das Comissões, em              de                                 de 2021. 

Deputada PAULA BELMONTE 

CIDADANIA/DF
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